
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

REQUERIMENTO N.º        /2013 
(Da Sra. Rosinha da Adefal) 

 

Requer a realização de audiência pública 
para debater os 22 anos da Lei de Cotas e do 
Ano Ibero Americano de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência no Mercado de Trabalho.  

Senhor Presidente,  

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, ouvido o Plenário, requeiro de V. Exa. a adoção das providências cabíveis 
para realização de Audiência Pública para refletir sobre os 22 anos da Lei de Cotas e 
a declaração de 2013 como o Ano Ibero Americano de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência no Mercado de Trabalho. 

 
Para tanto, entendemos necessária a presença de representante da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; de representante do 
Ministério do Trabalho e Emprego; de representante do Ministério Público do Trabalho 
e de representantes das categorias dos empregados e dos empregadores, a serem 
oportunamente indicados. 

 
No sentido de ampliar a atuação desta Câmara dos Deputados para 

além dos limites da Capital Federal, solicito seja a referida audiência pública realizada 
durante a XII Feira Internacional de Tecnologia em Reabilitação, Inclusão e 
Acessibilidade, a ser realizada de 18 a 21 de abril, em São Paulo. 

 
A Reatech reúne cerca de 50 mil pessoas em seus quatro dias, sendo 

uma das maiores referências internacionais no setor.  Sua organização já nos garantiu 
o espaço adequado para a realização da audiência na manhã de 19 de abril (sexta-
feira).  

 

J U S T I F I C A T I V A 

Há 22 anos foi instituída a Lei de Cotas – art. 93 da Lei n.° 8213/91 – 
criando, para as empresas, a responsabilidade social, de promover a inclusão das 
pessoas com deficiência no mercado de trabalho.  

Ao argumento de falta de pessoas com deficiência aptas e qualificadas 
para o mercado de trabalho, diversas foram as propostas de flexibilização da referida 
lei, durante todos esses anos. Ate hoje a política de cotas para as pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho vem resistindo. 

Valendo-nos dessas reflexões, e agregado ao fato de 2013 ter sido 
declarado pela 22ª Cúpula Ibero Americana (Cadiz – Espanha) como sendo o Ano 
Ibero Americano da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Mercado de Trabalho, 
sugerimos a realização desta audiência pública. 



É de interesse do povo brasileiro, mormente às pessoas com 
deficiência, que esta discussão seja realizada sob a direção desta Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, onde poderão ser apresentados 
estudos, realizadas discussões a analisadas propostas de melhoria desta ação 
afirmativa, cuja flexibilização, sem uma prévia e detida reflexão, muito nos preocupa.   

O caso requer o posicionamento oficial desta Casa. 

Sala das Comissões,       de maio de 2013. 

ROSINHA DA ADEFAL 
Deputada Federal – PTdoB/AL 


